[bookmark: _Hlk90388993]LEI MUNICIPAL  Nº 1547/22, de 08 de AGOSTO de 2022.

[bookmark: _Hlk109839695][bookmark: _Hlk109898397]AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DESTINADA A AQUISIÇÃO DAS MÁQUINAS AGRÍCOLAS E VEÍCULO UTILITÁRIO, CONFORME CONVÊNIOS 911122/2021, 914948/2021 E 911847/2021, BEM COMO AUTORIZA A ABERTURA DO RESPECTIVO CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio a União, por intermédio do Ministério da Agricultura, destinada a aquisição de máquinas agrícolas e de um veículo utilitário, conforme Convênios 911122/2021, 914948/2021 e 911847/2021.
Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por meio de Decreto, crédito especial, afim de proceder a adequação orçamentária e contábil, objetivando o ingresso e respectiva saída dos recursos extra-orçamentários a serem recebidos por força dos Convênios previstos no Art. 1°.

		Parágrafo Único – O crédito especial previsto no caput será manejado por Decreto até o limite dos recursos a serem recebidos fruto do Convênio previsto no Art. 1°, podendo o referido decreto prever contrapartida, se necessário.

 Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PROJETO DE LEI N.º 047/2022, 28 DE JULHO DE 2022



J U S T I F I C A T I V A 


Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores
			
A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade firmar convênio com União por intermédio do Ministério da Agricultura, destinada a aquisição da máquinas agrícolas e veículo utilitário, conforme convênios 911122/2021, 914948/2021 e 911847/2021, bem como autoriza a abertura do respectivo credito adicional especial.
A autorização em firmar o Convênio que colocamos para apreciação nessa casa possibilitará a aquisição de maquinário agrícola e de um veículo, bens esses que serão se extrema valia ao nosso Município.
Assim sendo, nestes termos, e sabendo da importância do presente projeto ao nosso Município, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.
                                 

Atenciosamente.



MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 
